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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 000059/2.024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000030/2024-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000028/2.024 
 
MODALIDADE: Pregão eletrônico para registro de preços 
 
CONTRATANTE: Município de Verdelândia - CNPJ Nº. 01.612.505/0001-70 
 
OBJETO: aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender demandas das 

secretarias municipais. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$.1.869.681,86 (Um milhão, oitocentos e sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e 

oitenta e seis centavos). 

 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA REGISTRO DA PROPOSTA: 25/11/2.024 às 08:20:00 (horário de 
Brasília-DF)  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
25/11/2.024 às 08:30:00 horas (horário de Brasília-DF) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 000059/2.024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000030/2.024 
 

Torna-se público que o município de Verdelândia-MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.612.505/0001-70, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, sediado à Av. Renato Azevedo, 
nº. 2001, Centro, Verdelândia/MG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade pregão, de 
forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º. de abril de 2021, Decreto Municipal nº. 97, de 
30 de dezembro de 2023, e demais legislações aplicáveis, bem como de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
1.  DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e equipamentos permanentes para 

atender demandas das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por item. 
 
2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
2.2. Será possível adesão a esta ata de registro de preços em conformidade com o disposto no artigo 90 § 
1º. do Decreto Municipal nº. 97 de 30/12/2.023. 
 
3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal de 
Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Não poderão disputar esta licitação: 
3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição; 
3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 
3.6. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.10.   Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº. 
14.133/2021. 
3.11.   A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e o proposto com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.10.1 deste Edital. 
4.4.  No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará em campo próprio do sistema, que: 
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4.4.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3°. da Lei Complementar nº. 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º. ao 3º. do art. 4º, da Lei nº. 14.133, 
de 2021. 
4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123 de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº. 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima; 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço;  
4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca e modelo, no que couber; 
5.1.3. Fabricante, no que couber; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência, integrante 
ao presente Edital. 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço, na execução do contrato. 
 
6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$.0,05 (cinco centavos). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 05% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13.   Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 05% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.14.   Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.15.   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.16.   Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados em tempo real do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17.   No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18.   Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19.   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20.   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, de 2006. 6.20.1. Nessas condições, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 05% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.21.   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº. 14.133 de 2.021, nesta ordem: 
6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2.empresas brasileiras; 
6.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.22.   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.22.1. Tratando-se de licitação em lote, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia e 
atualizada pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade, para fins de 
definição de preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 
6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante antes de findo o prazo. 
6.23.   Após a negociação do preço o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7.  DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! 
Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração; 
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado no Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.8.1. A inexequibilidade na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro 
que comprove: 
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  
7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
orçamentária de custos; 
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.10.   Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.11.   Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
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Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 
7.12.   Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.13.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.14.   Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.15.   Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
7.16.   Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.17.   No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
7.18.   Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
8.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída ou verificada pela apresentação do registro cadastral no SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, observando-se estritamente o prazo de validade nos níveis cadastrados. 
8.1.2. A licitante, classificada como provisoriamente vencedora, deverá encaminhar os documentos de 
habilitação, através do sistema, no prazo de 02 (duas) horas após a abertura de diligência pelo Pregoeiro. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,  inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº. 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia - cuja 
prova de autenticidade poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal - ou no caso de 
documentos extraídos de sistemas informatizados (internet), através da verificação de sua autenticidade por 
meio eletrônico, nos termos da legislação vigente. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº. 
14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração conjunta, nos moldes do anexo 
III, aduzindo, dentre outras questões, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los  
atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
8.10.   A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 
8.11.   A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.12.   Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Art. 64 da Lei 14.133/21): 
8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.13.   Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.14.   Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
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8.15.   Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.16.   Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
9.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada obrigatoriamente por meio de assinatura digital. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantos forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos 
itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado com a indicação dos fornecedores será divulgado e disponibilizado no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de   Verdelândia-MG (https://www.verdelandia.mg.gov.br/). 
9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes no cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
10.1.   Após a homologação da licitação será incluído na ata na forma de anexo o registro: 
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; 
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2.   Será respeitada nas contratações a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
10.4.   Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

https://www.verdelandia.mg.gov.br/
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11. DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
11.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente sob pena de preclusão; 
11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º. do art. 17 da Lei nº. 14.133 de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.6.   Os recursos interpostos fora do prazo, sem comprovação da qualidade de representante legal do 
impetrante em relação ao subscritor do pedido e sobre matéria já decidida no âmbito da administração, não 
serão objeto de apreciação e deliberação. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8.   O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9.   O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Verdelândia-MG, localizada na Av. Renato Azeredo, nº. 1001, Centro, 
Verdelândia/MG. 
11.11. Comete infração administrativa nos termos da lei, o licitante que com dolo ou culpa: 
11.11.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.11.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.11.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.11.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.11.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.11.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
11.11.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.11.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.11.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.11.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
11.11.5. Fraudar a licitação 
11.11.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.11.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.11.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.11.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.11.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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11.11.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846, de 2013. 
11.12. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.12.1. Advertência; 
11.12.2. Multa; 
11.12.3. Impedimento de licitar e contratar e 
11.12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.13.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.13.2. As peculiaridades do caso concreto 
11.13.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.13.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.13.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.14. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.14.1. Para as infrações previstas nos itens 11.11.1, 11.11.2 e 11.11.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
11.14.2. Para as infrações previstas nos itens 11.11.4, 11.11.5, 11.11.6, 11.11.7 e 11.11.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.16. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.17. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.11.1, 11.11.2 e 11.11.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
11.18. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.11.4, 11.11.5, 11.11.6, 11.11.7 e 11.11.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.11.1, 11.11.2 e 11.11.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.11.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.20. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
11.21. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.22. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.23. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.24. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
12.1.   Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº. 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelos 
seguintes meios: 
a) Em campo específico através do Portal de Compras Públicas. 
b) Extraordinariamente, em caso de indisponibilidade do referido portal, mediante comprovação, através do 
e-mail: licitacaoverdelandiamg@gmail.com, desde que contenha assinatura digital dos documentos; 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
12.6. O prazo inicial para apuração do processo poderá ser mantida, desde que incontestavelmente a 
modificação não comprometer a formulação da proposta. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1.   Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal 
de Verdelândia (https://www.verdelandia.mg.gov.br/), através de solicitação formal pelo e-mail 
(licitacaoverdelandiamg@gamail.com) ou no Departamento de Licitação e Contratos, com sede na Av. 
Renato Azeredo, nº. 1001, Verdelândia-MG, CEP: 39.458-000. 
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13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
13.11.1.1.  ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 
13.11.1.1.1 ANEXO III – Minuta de Declaração Conjunta 
13.11.2. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
13.11.2.1. ANEXO V – Minuta de Contrato; 
 

Verdelândia-MG, 06 de novembro de 2.024. 
 
 

Edilson Silva Dutra 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
Jocáçulo Alves da Silva 
Secretário Municipal de Compras Públicas Administração, RH e Patrimônio 
 
 
Gabrielle Mendes Andrade 
Procuradora Jurídica 
OAB/MG: 158.005 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDELÂNDIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Renato Azeredo, 2001 – Centro – Cep 39458-000 – Verdelândia/MG 

Fone: 0** 38 3625-8113 – Fax: 0** 38 3625-8113 

Email – prefeitura@verdelandia.mg.gov.br 

 

Página 18 de 76 

 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
I - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Eventual e futura aquisição de Equipamentos e material permanente para atender as 
demandas da Secretarias Municipal de Verdelândia/MG: 
 

SEQ ITEM DESCRIO DO ITEM VALOR 

UN 

QUA

NT 

UN TOTAL 

1 15091  CONJUNTO DE 01 MESA COM 04 

CADEIRAS. modelo ferrum de mdf altura 

55 largura 60 profundidade 60 cm 

Cadeira altura 60 largura 26 

profundidade 31 cm  

R$ 235,27  30  UNID 7.058,10  

2 12954  ARMARIO FABRICADO COM AÇO DE 

QUALIDADE ROCEDENCIAEM CHAPA 

#26 (0,45MM). 3 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS A CADA 10CM, 

FECHADURA CONJUGADA 

OPCIONAL, TRATAMENTO ESPECIAL 

DE SUPERFÍCIE E PÉS COM 

SAPATAS PLÁSTICAS PROTETORAS, 

ALTURA 1,66M, LARGURA 0,75M, 

PROFUNDIDADE 0,35M PRATELEIRAS 

3 UNIDADES  

R$ 591,67  50  UNID 29.583,50  

3 15037  ARMARIO DE ACO ALTO 2 PORTAS 04 

prateleiras chapa de aco pintura 

eletroestatica. dimensoes dimensoes 

1,98 x 0,90 x 0,40  

R$ 421,67  80  UNID 33.733,60  

4 12958  ESTANTE EM AÇO 1,98 ALT X 0,92 

LARG X 0,40 PROF COR CINZA.  

R$ 272,67  100  UNID 27.267,00  

5 17583  CONJUNTO DE MESA REDONDA COM 

CADEIRAS PARA BIBLIOTECA .  

R$ 676,33  20  UNID 13.526,60  
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6 15087  BEBEDOURO COM CAPACIDADE DE 

GALÕES DE 10 OU DE 20 LITROS. 

bandeja coletora removível torneiras 2 

voltagem 110v  

R$ 490,99  60  UNID 29.459,40  

7 15102  FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM 

FORNO. Características do produto 

Nome fogão industrial 06 bocas Mesa 

perfil 50mm Grelha ferro fundido 30x30 

Largura 107 cm Altura 0,80 cm 

Profundidade 0,80 cm Corpo aço 

carbono Pintura epóxi (grafite) 

Queimador simples 100mm Consumo 

0,170 kg/h (cada queimador) Acessório 

registro alta pressão Peso líquido 29,20 

kg Dimensões e peso aproximado da 

embalagem<< Altura 0,24 cm Largura 

1,11 cm Comprimento 0,84 cm Peso 32 

kg  

R$ 

1.513,33  

30  UNID 45.399,90  

8 15035  ARQUIVO DE ACO COM 4 GAVETAS . 

DIMENSoes do gaveteiro 133cm x 46cm 

x 49cm o arquivo de aco e fornecido com 

duas chaves mobiliario fabricado com 

aco de qualidade e procedencia em 

chapa  

R$ 485,77  70  UNID  34.003,90  

9 10036  ARMARIO DE COZINHA.  R$ 330,33  10  UNID 3.303,30  

10 6681  ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA 

DE AÇO COM CHAVE. MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇO. GAVETAS 4 

GAVETAS P/ PASTA SUSPENSA. 

DESLIZAMENTO DA GAVETA  TRILHO 

TELESCÓPICO. PORTA ETIQUETA 

ESTAMPADO PUXADORES 

PLÁSTICOS CROMADOS. 

FECHADURA PAPAIZ COM 

DISPOSITIVO QUE TRAVA 

SIMULTANEAMENTE TODAS AS 

GAVETAS. SAPATAS PLÁSTICAS 

NIVELADORAS. MEDIDAS DAS 

R$ 658,67  30  UNID  19.760,10  
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GAVETAS: 280 MM ALT. X 390 MM 

LARG. X 430 MM PROF. DIMENSÕES: 

1.335 MM ALT. X 460 MM LARG. X 550 

MM PROF. 26,70KG. ESPESSURA DA 

CHAPA: 0,45MM  

11 17606  CONJUNTO DE SOFA 2 E 3 LUGARES 

.  

R$ 

1.602,67  

8  UNID 12.821,36  

12 17586  BEBEDOURO GRANDE INDUSTRIAL 

DE TORNEIRA.  

R$ 

2.503,17  

5  UNID 12.515,85  

13 12966  VENTILADOR COM 

COLUNA,REGULÁVEL COM 6 PÁS, 3 

VELOCIDADE, DIMENSÕES . 150 CM X 

45 CM X 41 CM, INCLINÁVEL 

REGULÁVEL  

R$ 268,97  30  UNID 8.069,10  

14 15036  MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR 

modelo fnde estrutura em tubo oblongo.  

R$ 400,83  40  UNID 16.033,20  

15 15039  MESA ESCRITORIO . eM (DELTA), mdf, 

estrutura em metalon gaveteiro volante e 

furos para passagem de fiacao opcionais  

R$ 354,67  70  UNID  24.826,90  

16 15040  MESA RETANGULAR em mdf estrutura 

em metalon opcional tamanho 180x80.  

R$ 449,97  50  UNID 22.498,50  

17 15094  MESA PARA ESCRITÓRIO RETA COM 

2 GAVETAS 120 X 60 PÉS EM AÇO. 

DESCRIÇÃO Medidas 1,20 comp X 60 

cm prof 74 cm Alt Madeira MDP / BP 15 

mm Acabamento Perfil Postform / Fita de 

Bordo 1 mm 2 Gavetas com chave 

Produto 100% Novo Alta Qualidade  

R$ 339,00  80  UNID  27.120,00  

18 17558  CAMA DE SOLTEIRO .  R$ 427,99  10  UNID 4.279,90  

19 17559  CAMA BELICHE.  R$ 950,08  10  UNID 9.500,80  

20 17564  GUARDA-ROUPA SOLTEIRO COM 04 

PORTA 02 GAVETAS.  

R$ 676,00  10  UNID 6.760,00  

21 17565  CARTEIRAS ESCOLARES.  R$ 259,33  150  UNID 38.899,50  
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22 17584  CONJUNTO DE REFEITORIO PARA 

EDUCACAO INFANTIL .  

R$ 947,07  20  UNID  18.941,40  

23 17585  COLCHONETES IMPERMEAVEIS .  R$ 66,29  50  UNID 3.314,50  

24 17591  MESA PARA REUNIAO REDONDA 

74CM DE ALTURA LARGURA120CM 

PE EM ACO PARA 8 LUGARES.  

R$ 444,00  10  UNID  4.440,00  

25 17592  MESA PARA CONSULTORIO COM 2 

GAVETAS. Comprimento 90 cm. - 

Largura/Profundidade 60 cm. - Altura 80 

cm.Mesa de ferro para ambulatório, tipo 

escrivaninha. Estrutura em tubo 25 x 25 

x 1,2mm. Construída em chapa de aço 

0,75mm. Com 2 gavetas. Pés com 

ponteiras. Pintura eletrotática a 

pó.branca  

R$ 431,67  10  UNID 4.316,70  

26 17593  CADEIRA DE ACO COM 4 PES 

CONSTRUIDOS EM TUBOS 

REDONDOS DE 3/4. Parede de 1,2 mm- 

Ponteiras em PVC- Assento e encosto 

em chapa de aço 22 esmaltada- Pintura 

eletrostática à pó epoxi.branca  

R$ 89,37  13  UNID 1.161,81  

27 15048  GELADEIRA FROST FREE BRANCA 

110v 2 portas . com capacidade de 

aproximadamente 450 litros classificacao 

energetica  

R$ 

3.120,23  

10  UNID 31.202,30  

28 15116  MICROONDAS CAPACIDADE DE 34 

LITROS BI VOLT.  

R$ 651,50  25  UNID 16.287,50  

29 15086  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 

ALTA ROTACAO. POTENCIA: 900 W. . 

frequencia 50-60 hz - voltagem 127 ou 

220 v - altura 450 mm - largura 200 mm - 

profundidade 200 mm - consumo 0,90 

kw/h - peso líquido 2,75 kg - peso bruto 

3,20 kg - capacidade do copo 2 l - 

rotacao 22000 rpm  

R$ 474,37  30  UNID 14.231,10  
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30 15099  JOGO DE MESA PLÁSTICA COM 04 

CADEIRAS SEM ENCOSTO PARA 

BRAÇO. cor branca mesa plástica 

quadrada monobloco 70x70x70 cm 

empilhável Cadeira plástica sem encosto 

para braços, tipo bistrô, empilhável,  

R$ 259,27  300  UNID  77.781,00  

31 13981  CADEIRA PLASTICA NA COR BRANCA 

TIPO BISTRO DIMENSAO do produto. 

comprimento 51,2 cm largura 42,5 cm 

altura 88,8 cm, pesso 2,354kg, peso 

suportador 140kg  

R$ 39,93  300  UNID 11.979,00  

32 15110  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 

LITROS BAIXA ROTAÇÃO. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

MATERIAL- CORPO Inox 

ALIMENTAÇÃO -VOLTAGEM Bivolt 

POTÊNCIA 1/HP/ 800 Watts 

FREQUÊNCIA 50/60 Hz ROTAÇÃO 

3850 RPM COPO 8 Litros em Aço Inox 

TAMPA Alumínio Repuxado PRAZO DE 

GARANTIA 6 meses contra defeito de 

fabricação  

R$ 816,85  15  UNID 12.252,75  

33 15118  DISPENSER PARA SABONETE 

LÍQUIDO.  

R$ 31,28  100  UNID 3.128,00  

34 17575  CESTO PARA ROUPA SUJA.  R$ 32,81  30  UNID  984,30  

35 17581  PISCINA DE BOLINHAS.  R$ 

1.750,91  

10  UNID  17.509,10  

36 17597  SELADORA MANUAL. é um 

equipamento desenvolvido para selar 

embalagens de forma prática e 

rápida,TAMANHO DA BARRA 30 

CM,ADICIONADO COM PEDAL COM 

PEDAL, COM TEMPORIZADOR EM 

METAL  

R$ 948,86  5  UNID  4.744,30  

37 15106  AR CONDICIONADO 9.000 BTUS.  R$ 60  UNID 94.000,20  
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1.566,67  

38 12878  CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM 

MICROFONE. Características Visor de 

luz LED 2 entradas para microfone com 

modo Karaokê Sintonização de rádio FM 

Reproduz arquivos MP3 do Pendrive ou 

Cartão SD Entrada P2 auxiliar (conecte 

na sua Tv, Smartphone, PC, Notebook, 

etc) Especificações Alto Falantes 12 

Watts Reais (6w x 2 ) Bateria 1200mAh 

Sensibilidade = 80dB Conexões 

Microfone / USB / SD / Aux / Bluetooth 

Alimentação Pode ser carregada 

diretamente na tomada (Cabo Incluso) 

ou em portas USB 5v do PC ou com 

Fonte Frequência FM 88 ~ 108MHz Itens 

inclusos 1 Caixa de Som 1 Microfone 1 

Cabo USB 1 Cabo P2 1 Controle 

Remoto 1 Cabo AC Bivolt  

R$ 595,29  15  UNID 8.929,35  

39 17572  CHURRASQUEIRA ELETRICA.  R$ 243,33  5  UNID 1.216,65  

40 17589  PANELA FRITADEIRA ELETRICA 

(110V).  

R$ 409,20  5  UNID 2.046,00  

41 17605  BERCO INFANTIL EM MDF COM 

COLCHAO.  

R$ 530,73  5  UNID 2.653,65  

42 17568  CAMA ELASTICA 4,27 METROS COM 

04 PES.  

R$ 

2.712,11  

15  UNID 40.681,65  

43 17603  CADEIRINHA DE AUTOMOVEL. para 

crianças Com uma excelente inclinação 

para os menores e ajustes para 

acompanhar o crescimento da criança. 

Confortável e progressiva, para todas as 

fases.Cadeirinha de 0 a 36 kilos, Cinto 

de segurança,materialPlástico, Poliéster, 

Metal,2 Posições Inclinação Para 

Crianças Até 36Kg,Instalação de costas 

e de frente ao movimento do 

carro,Tecido macio e muito 

R$ 353,11  20  UNID  7.062,20  
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acolchoada,Almofada redutora de 

assento removível,Número de 

posiçõesDIMENSÕES DO 

PRODUTO966 x 46 x 44 cm 7.2 

Quilogramas  

44 15111  LIXEIRA COM PEDAL 10 LTS. Estrutura 

Confeccionada em chapa de aço 

carbono 0,70 mmAcabamento Em 

pintura eletrostática a pó com anterior 

tratamento antiferruginoso Dimensões ø 

0,23 x 0,30Capacidade 10 Litros  

R$ 73,00  30  UNID 2.190,00  

45 6657  LIXEIRA COM PEDAL 20 LITROS. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / 

FERRO PINTADO.LIXEIRA EM INOX 

COM PEDAL EM AÇO INOX POLIDO 

COM CAPACIDADE DE 20LT´S. 

CESTO INTERNO EM 

POLIPROPILENO. CESTO INTERNO 

REMOVÍVEL, LAVÁVEL E 

RESISTENTE.  

R$ 43,83  30  UNID 1.314,90  

46 17570  FORNO ELETRICO 50L.  R$ 731,53  5  UNID 3.657,65  

47 15046  BEBEDOURO DE PRESSAO 

CONJUGADO INOX 110V. certificado 

pelo inmetro 2 torneiras jato e 1 torneira 

copo em latao cromado com regulagem 

de jato dagua gas r-134a inofensivo a 

camada de ozonio  

R$ 800,67  50  UNID 40.033,50  

48 11001  VENTILADOR DE PAREDE 60 CM.  R$ 217,26  100  UNID 21.726,00  

49 15051  ARMARIO DE ACO 2 portas . 

fornecimento e montagem de armarios 

altos em aco DIMENSAO 

198X90X40CM,todo em chapa 24 com 

02 portas de abrir com refocos internos 

tipo omega e puxadores  

R$ 749,31  90  UNID  67.437,90  

50 15034  ARMARIO ROUPEIRO com 4 portas. 

fechaduras com chaves pintura 

R$ 815,59  80  UNID 65.247,20  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDELÂNDIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Renato Azeredo, 2001 – Centro – Cep 39458-000 – Verdelândia/MG 

Fone: 0** 38 3625-8113 – Fax: 0** 38 3625-8113 

Email – prefeitura@verdelandia.mg.gov.br 

 

Página 25 de 76 

 

 

eletroestatica a po com trtamento com a 

chapa de aco (fosfatizacao) cor do corpo 

cinza, dimensoes altura x largura x 

comprimento 1,98 cm x 100cm x 42 cm  

51 15092  ARMARIO EM METAL COM 2 PORTAS 

COM CHAVE. com as seguintes 

especificações mínimas Armário de 

METAL ( aço) 02 portas e 04 prateleiras, 

Características Armário de aço 

montável, possui 2 portas de abrir com 

reforços internos, puxador estampado na 

própria porta no sentido vertical com 

acabamento em PVC, possui sistema de 

cremalheira para regulagem das 

prateleiras a cada 50mm, com 1 

prateleira fixa para travamento das 

portas e 3 reguláveis, fechadura 

cilíndrica com chaves tipo yale Estrutura 

Todo confeccionado em chapa de aço nº 

24 (0,60mm) e nº 26 (0,45mm) 

Acabamento Tratado pelo processo anti-

corrosivo à base de fosfato de zinco e 

pintura eletrostática a pó com camada 

de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou 

pintura em esmalte sintético com 

camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC (nas outras 

cores) Capacidade 20 kg por prateleira 

(bem distribuídos) Dimensões Alt, Larg, 

Prof externas 1980mm, 900mm, 400mm, 

Internas, 1890mm, 895mm, 375mm  

R$ 667,50  50  UNID 33.375,00  

52 15119  DISPENSER PARA ALCOOL 70% COM 

PEDAL.  

R$ 120,00  20  UNID  2.400,00  

53 12887  MAQUINA DE CORTAR CABELO 10 

EM 1 BARBA E CORPO. Informações 

técnicas Funções apara, corta Partes do 

corpo onde pode ser utilizado Barba, 

cabelo, bigode, nariz, orelha e corpo 

R$ 64,04  10  UNID  640,40  
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inteiro Material PP e Metal Material da 

lâmina Inox Ajuste de altura sim 04 

Pentes com alturas diferentes (3 mm, 6 

mm, 9 mm, 12 mm) 01 pente ajustável 

(com 16 níveis de altura diferentes) 

Velocidade 1 Funciona Sem fio 

Acessórios inclusos Aparador de cabelo, 

Aparador de barba e bigode, Aparador 

de precisão, Microbarbeador, Aparador 

de nariz e orelha, 4 Pentes de corte, 1 

Pente com regulagem de altura com 16 

comprimentos Lâminas em Aço Inox 

bateria com autonomia de 90 minutos 

(Recarregável) Base 

carregadora/organizadora Potência 6W 

Alimentação Bivolt tempo de operação 

90 minutos Tempo de carregamento 2 

horas Consumo aproximado 0,006 Kw/h 

Peso do aproximado 134 gramas Peso 

do produto com embalagem 710 gramas 

Dimensões aproximadas Largura 4,4 cm 

Altura 17 cm Profundidade 4,2 cm 

Dimensões da embalagem Largura 22,2 

cm Altura 54 cm Profundidade 27,3 cm 

Garantia Prazo 01 ano Itens inclusos - 

01 Aparador de pelos - 04 Cabeças 

aparadoras - 04 Pentes de corte - 01 

Pente ajustável - 01 Óleo lubrificante - 

01 Carregador - 01 Base carregadora - 

Manual de Instruções e Assistência 

Técnica  

54 17561  MICROFONE COM CABO.  R$ 79,90  10  UNID 799,00  

55 15042  CADEIRA FIXA MODELO secretaria . 

estofada assento/encosto espuma 

revestida em tecido estrutura em tubo 

7/8  

R$ 95,00  150  UNID 14.250,00  

56 15043  CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA 

BOSE A GAS SEFIR COM BRACO 

R$ 326,33  80  UNID 26.106,40  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDELÂNDIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Renato Azeredo, 2001 – Centro – Cep 39458-000 – Verdelândia/MG 

Fone: 0** 38 3625-8113 – Fax: 0** 38 3625-8113 

Email – prefeitura@verdelandia.mg.gov.br 

 

Página 27 de 76 

 

 

REGULAVEL .  

57 15095  MESA EM L / ESTAÇÃO DE 

TRABALHO - 120 X 140 COM 2 

GAVETAS. Medidas Comprimento 

140cm x 120cm Profundidade 60cm 

Altura 74cm Consulte Outras medidas 

120x120, 120x140, 120x160, 140x140, 

140x160, 160x160 e 180x180 Consulte 

no campo PERGUNTAS Descritivo - 

Tampo em MDP 15mm com acabamento 

em perfil de PVC 180º tipo Ergosoft - 

Pés em aço - Ponteiras niveladoras para 

pisos irregulares  

R$ 474,66  20  UNID 9.493,20  

58 12700  MESA PARA COMPUTADOR COM 

SUPORTE DE TECLADO FIXO; 

ESTRUTURA EM METALOM 30 X 50 T. 

Mesa para computador com suporte de 

teclado fixo estrutura em metalom 30 X 

50 tampo em mdf 15MM com 0,75 X 

0,60 X 1,00M  

R$ 249,17  100  UNID 24.917,00  

59 15096  CADEIRA DE ESCRITÓRIO PALITO 

SECRETÁRIA FIXA AZUL. Peso 

suportado (kg) 70 Revestimento Couro 

Sintético Tipo de pé Fixo Modelo Palito 

Material Nylon E Ferro Descrição do 

Tamanho 85x43x40  

R$ 84,93  200  UNID 16.986,00  

60 6687  MESA PARA IMPRESSORA . 

ESTRUTURA AÇO / FERRO PINTADO. 

DIMENSÕES MÍNIMAS MÍNIMO DE 80 

X 60 X 70 CM. TAMPO MADEIRA/ MDP/ 

MDF/ SIMILAR   

R$ 183,67  30  UNID 5.510,10  

61 15097  CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

GIRATÓRIA COM BRAÇO. Peso 65 kg 

Largura 510 cm Altura 910 cm 

Profundidade 580 cm cadeira com 

rodizios e braços  

R$ 274,82  100  UNID  27.482,00  
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62 15098  CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

GIRATÓRIA SEM BRAÇO. Peso 65 kg 

Largura 510 cm Altura 910 cm 

Profundidade 580 cm cadeira com 

rodizios e braços  

R$ 284,02  100  UNID  28.402,00  

63 17560  CADEIRA DE ESCRITORIO 

PRESIDENTE GIRATORIA-PRETA.  

R$ 557,00  5  UNID 2.785,00  

64 17577  MESA DE REFEITORIO COM BANCOS 

MESA . Confeccionada em MDF 

18mm ,Revestida em 

fórmica,Acabamento 

arredondado,estrutura em aço com 

tratamento anticorrosivo e pintura 

epóxi,Medindo2,00x0,65x0,74 

(CxLxA)BANCOSConfeccionada em 

MDF 15mm ,Revestida em 

fórmica,estrutura em aço com tratamento 

anticorrosivo e pintura 

epóxi.Medindo2,00x0,30x0,45 (CxLxA)  

R$ 644,25  30  UNID 19.327,50  

65 17598  BALCAO RECEPCAO EM L 

ATENDIMENTO BALCAO RECEPCAO 

EM L ATENDIMENTO. MEDIDAS 

APROXIMADAS 160 X 160 x 60 Prof x 

1,10 altura Madeira MDP / BP 18 mm  

R$ 962,33  5  UNID 4.811,65  

66 15041  CADEIRA FIXA ISSO 

ASSENTO/ENCOSTO/ 

POLIPROPILENO estrutura em tubo 

oblongo.  

R$ 132,46  80  UNID  10.596,80  

67 15093  LONGARINA 03 LUGARES. Asento/ 

encosto Polipropileno Número de 

assentos 03 lugares Altura 82 cm 

Largura 150 cm Profundidade 56 cm 

Peso 15,000 kg Modelo Executiva 

Descrição do Tamanho 82x150x56 Tipo 

do Encosto Secretária Peso suportado 

(kg) 120 Revestimento Sem 

Revestimento Tipo de pé Fixo  

R$ 344,13  40  UNID  13.765,20  
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68 17594  CADEIRA POLIPROPILENO 

ESTRUTURA DOS PES. TUBO 

OBLONGO 0,90MM,ESTRUTURA DO 

ENCOSTO TUBO OBLONGO 1,20 

MM,PINTURA ELETROSTÁTICA 

PRETO FOSCO,ASSENTO E 

ENCOSTO DE PLASTICO DE CORES 

VARIADASDIMENSÕES DO 

PRODUTOALTURA 0.83 MTPROF 0.51 

MTLARG 0.42 MTPESO 3KG  

R$ 88,67  20  UNID  1.773,40  

69 15108  FERRO DE PASSAR ROUPAS. Poupa 

botões em toda lateral do ferro -Controle 

de temperatura frontal v Cabo anatômico 

e Desenho tradicional  

R$ 80,36  10  UNID  803,60  

70 6701  VENTILADOR DE TETO. 

COMPOSIÇÃO 3 PÁS. CARENAGEM 

DO MOTOR: ABS; CANOPLA 

SUPERIOR: POLIPROPILENO. TIPO 

DE VENTILADOR TETO. POTÊNCIA 

250 W NA POTÊNCIA MÁXIMA. 

ROTAÇÃO 230 RPM.B49. 

VELOCIDADES 3. TIPO DE 

ACIONAMENTO. CONTROLE DE 

PAREDE MULTIFUNCIONAL. 

DESMONTÁVEL. ALIMENTAÇÃO 110 

VOLTS. CONSUMO APROXIMADO DE 

ENERGIA 2,81 KWH/MÊS. PESO 

APROXIMADO. PESO DO PRODUTO 5 

KG. PESO DO PRODUTO COM 

EMBALAGEM 6 KG. DIMENSÕES DO 

PRODUTO. ALTURA 41 CM. HÉLICE 

(D) 120 CM. ALTURA HÉLICE 2,5 CM. 

PROFUNDIDADE HÉLICE 21 CM. 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM 

LARGURA 28,5 CM. ALTURA 20,5 CM. 

PROFUNDIDADE 65 CM.  

R$ 259,23  33  UNID  8.554,59  

71 17573  LIXEIRA INOX-3L.  R$ 51,68  30  UNID 1.550,40  

72 17574  LIXEIRA INOX-5L.  R$ 96,22  30  UNID  2.886,60  
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73 17604  ESCADA COM 7 DEGRAUS. EM 

METAL,COM PES EMBORRACHADO  

R$ 255,83  5  UNID 1.279,15  

74 15047  FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 

COR BRANCA CAPACIDADE 400 litros. 

com rodizios e puxadores ergonomicos 

com dreno de degelo frontal dupla 

funcao freezer e conservador com tampa 

balanceada e fechadura com chave 

autoexpulsiva que permite o travamento 

do freezer caixa interna em aco zincado 

nao conter cfc que nao agride a camada 

de ozonio de 220v selo procel a garantia 

de no minimo 1 ano  

R$ 

2.482,93  

20  UNID  49.658,60  

75 15104  FREEZER HORIZONTAL COM 2 

TAMPAS 560 LT.  

R$ 

3.300,00  

10  UNID  33.000,00  

76 17569  SANDUICHEIRA.  R$ 94,88  10  UNID 948,80  

77 17571  TANQUINHO DE LAVAR ROUPA 12KG.  R$ 569,33  8  UNID 4.554,64  

78 17563  RACK COM PAINEL PARA TV 42 

POLEGADAS.  

R$ 428,40  30  UNID 12.852,00  

79 17576  APARADOR EM ACO E VIDRO.  R$ 

1.194,87  

5  UNID 5.974,35  

80 17578  MICROFONE SEM FIO.  R$ 155,07  5  UNID 775,35  

81 17587  PANELA DE 30L COM TAMPA.  R$ 222,16  5  UNID  1.110,80  

82 17590  CAIXA DE SOM PROPAGANDA 

VOLANTE PARA MOTO. Especificações 

da Caixa de Propaganda Conexões 

Bluetooth, USB (Pendrive), Cartão de 

Memória (sd), Auxiliar (P2) 

Compartimento interno aceita uma 

bateria Soma das potências 400W rms 

Caixa em mdf 15 mm de alta resistência 

Revestida em carpete na cor grafite 

Encaixe para moto Dimensões (Altura x 

Largura x Profundidade) 47 x 45 x 35 cm 

Peso Aproximadamente 10 Kg Modulo 

R$ 600,00  5  UNID 3.000,00  
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Amplificador Especificações Técnicas 

Características Gerais Número de 

Canais 02 Potência Máxima @ 14,4 vdc 

- 2 x50 W rms (Stéreo 2 ohms) Tensão 

de Alimentação 8 a 16 vdc Consumo a 

Máxima Potência (Musical) 3,8 Amp. 

Consumo a Máxima Potência (Senoidal) 

7,6 Amp. Resposta de Frequência (-3dB) 

80Hz 40KHz Impedância de Entrada 1K 

ohm Impedância de Saída 2 ohms 

Sistema de Proteção Curto na Saída / 

Proteção Térmica Dimensões (l x A x p) 

89 x 29 x 119mm Potência rms - 2 Ohms 

14,4 vdc - 2 x50 W rms Cor Preto 

Resposta de frequência 80Hz 40KHz 

Conteúdo da Embalagem 01 Caixa 01 

Radio Player Bluetooth 01 Módulo 02 

Alto Falantes 10 Compet 200rms 01 

Driver 01 Corneta 01 Super Tweeter  

83 15045  BALANCA PORTATIL CAPACIDADE 

150KG. TIPO DE BALANÇA DIGITAL 

PORTÁTIL PESO SUPORTADO ATÉ 

150 KG precisao 50 gramas demensoes 

largura 63cm x 95cm altura  

R$ 65,29  10  UNID 652,90  

84 15109  LIQUIDIFICADOR. Perfeito para 

preparar sucos, vitaminas ou cremes, 

com rapidez e praticidade Com 04 

velocidades + Pulsar - maior facilidade 

durante o preparo das receitas Jarra 

translúcida e resistente, com graduação 

e capacidade de 1,5 litros Lâminas em 

aço inoxidável para maior eficiência no 

preparo das receitas Pés 

antiderrapantes - praticidade e 

segurança na hora de usar Prático porta-

fio na base Baixo consumo de energia 

Potência de 320W  

R$ 187,17  50  UNID 9.358,50  

85 15113  APARELHO CELULAR, SMATPHONE. 

64GB 4G Wi-Fi Tela 65 Dual Chip 4GB 

R$ 891,83  20  UNID 17.836,60  
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RAM Câmera Tripla + Selfie 8MP, 

Sistema Operacional Android, Tipo de 

Tela LCD IPS, Resolução HD+ (720 x 

1600), Câmera Traseira 48MP + 2MP + 

2MP, Câmera Frontal 8MP  

86 17259  CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 

POTENCIA 500W RMS. Potência 500W 

RMS - Alto-Falante 10 - Driver 2 - 1/2 - 

Canais de entrada 2 canais 

independentes - Canal 1 Bluetooth / USB 

/ FM e Auxiliar - RCA - Canal 2 

Mic/VIolão - P10 - Equalizador 3 vias 

(graves, médios e agudos) - Amplificador 

Classe AB - Alimentação Bivolt 

automático (110-240V) - Peso do 

Produto 9,5 Kg Conteúdo da Embalagem 

- 1x Caixa Amplificada Multiuso MF 500. 

Conectividade Bluetooth Tipo 

Amplificada Voltagem Bivolt  

R$ 646,00  5  UNID  3.230,00  

87 17567  TELA DE PROJECAO 2,43 X 1,82 COM 

TRIPE.  

R$ 770,02  5  UNID  3.850,10  

88 15103  FOGAO 4 BOCAS. Tipo de fogão Piso 

Estrutura chapa de aço Tampa vidro 

temperado Mesa Inox Puxador aço 4 

bocas (02 Queimadores pequenos 1,7 

kw 02 Queimadores família 2 kw) 

Acendimento manual Capacidade 56 

litros  

R$ 851,95  10  UNID 8.519,50  

89 17557  FOGAO 6 BOCAS PUXADOR DE ACO 

VIDRO TEMPERADO ACENDIMENTO 

MANUAL.  

R$ 

2.455,81  

10  UNID 24.558,10  

90 15105  AR CONDICIONADO 12.000 BTUS.  R$ 

2.258,77  

60  UNID 135.526,2

0  

91 15114  TELEVISOR DE 42\'\'. Resolução Full 

HD 1920x1080p Velocidade do painel 

60Hz Potência dos Alto-falantes 5 W + 5 

W Recursos de áudio Sistema de áudio 

R$ 

1.618,32  

25  UNID 40.458,00  
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MTS-SAP Redutor digital de ruído sim 

Digital Noise Reduction (redução digital 

de ruído na imagem) Conexões HDMI e 

Conexões USB Largura 94,6 cm X Altura 

60 cm X Profundidade 21,4 cm 

Classificação do Inmetro A TENSÃO (v) 

127 - 220 volts  

92 17595  ARMARIO EM MDF . para guarda de 

materiais diversos.Material de 

confecção|Dimensões|Prateleiras|Capaci

dade mínima da prateleiraMaterial em 

aço|com altura de 100 a 210 cm x 

largura de 70 a 110 cm|com 03 ou 04 

prateleiras|capacidade mín. 40kg por 

prateleira.  

R$ 426,08  6  UNID 2.556,48  

93 17596  BALCAO COM PIA BALCAO COM PIA 

ACOPLADA,COM 3 PORTAS E 2 

GAVETAS. em aço,largura 1,20,altura 

0,87,profundidade,0,49  

R$ 876,33  6  UNID 5.257,98  

94 17602  CAPACETE DE MOTO BC. Peso do 

produto 1700 Gramas, Esporte 

Motorcycling, Tipo de certificado ECE  

R$ 278,95  10  UNID 2.789,50  

95 17588  PANELA DE PRESSAO 20 LITROS.  R$ 430,04  4  UNID  1.720,16  

96 12960  GELADEIRA/REFRIGERADOR, 

FROSTFREE/COMFREEZER 

CAPACIDDADE TOTAL 306 LITROS. 

COR BRANCA, CONTROLE DE 

TEMPERATURA EXTERNO, 

ILUMINAÇÃO INTERNA  

R$ 

2.250,22  

20  UNID 45.004,40  

97 12885  MAQUINA DE LAVAR 14KG. Com 

Ciclos de secagem Com Desodorizador 

Com Cor Branca Conteúdo da 

Embalagem Lavadora e kit de instruções 

(Guia de Uso, Manual de Instruções) 

Com Garantia do Fornecedor 12 Meses 

Com Rotação do motor (rpm) 750 Com 

Temperaturas Frio Com Alças laterais 

R$ 

2.222,97  

15  UNID 33.344,55  
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Sim Com Níveis de Água 4 Com 

Programas 6 ou mais Com Cesto Com 

Pés niveladores Com Dispensers 

individuais Com Características da 

tampa Vidro temperado Com Selo Procel 

Com Eficiência Energética A Com Painel 

Digital Com Peso Aproximado do 

Produto (Kg) 38kg Dimensões Produto - 

cm (AxLxP) 107x63x71cm Com 

Voltagem 2 220V Com Consumo (KW/h) 

0371 Com Funções Teclas pré-

programadas Com Filtros Com Tipo de 

Abertura da Tampa Superior Com 

Capacidade total (kg) 14kg  

98 17566  BATEDEIRA.  R$ 366,26  6  UNID 2.197,56  

99 17580  ESCORREGADOR DE PLASTICO.  R$ 348,33  10  UNID  3.483,30  

100 17600  FRIZEER VERTICAL 1 PORTA 235 

LITROS 220V COM GAVENTAS 

BERTURA DA PORTA. porta 

reversível,Material da porta metal 

pintado de branco,Classe climática 

T,Volume total/líquido 235 / 212 

litros,Capacidade de congelamento 8 

Kg,Autonomia em caso de falta de 

energia 10h,Tela Display 

LED,Descongelamento 

automático,Alarme sonoro para porta 

aberta,NoFrost,Variação de temperatura 

-22°C a -18°C,-15°C a -10°C, 0°C a 7°C 

,Possui controle de temperatura. 

,Congelamento rápidoFreezer com 

iluminação interna Iluminação LED  

R$ 

2.565,67  

1  UNID 2.565,67  

101 17601  BOMBA COSTAL TANQUE 

CAPACIDADE 20 L. Material 

Plástico,Diâmetro do bocal 140 

mm,Bomba,Pressão de trabalho 

(máxima) 100 psi (6.8 bar),Capacidade 

600 ml,Tipo Pistão duplo,Material 

R$ 312,83  6  UNID 1.876,98  
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Latão,Dimensões,Comprimento 395 

mm,Largura 202 mm,Altura 544 

mm,Peso líquido 5,0 kg,Comprimento da 

mangueira 1350 mm,Comprimento da 

lança 600 mmcookies  

102 15115  BEBEDOURO/ PURIFICADOR 

REFRIGERADO. TIPO PRESSÃO 

COLUNA SIMPLES. PURIFICADOR DE 

ÁGUA COM GABINETE EM 

POLIESTIRENO, PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. FILTRO COM 5 

ESTÁGIOS. TEMPERATURA DA ÁGUA 

NATURAL E GELADA. INSTALAÇÃO 

EM PAREDE OU MESA. 

RESFRIAMENTO 1,2 L/H. 

RESERVATÓRIO ÁGUA GELADA 1,5 

ML. PRESSÃO DA ÁGUA MÍNIMA 0,3 

KG. MÁXIMA 4,0 KG. RECURSOS 

NÍVEIS DE TEMPERATURA 

AUTOMÁTICO. TORNEIRAS 02. 

BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL. 

INDICADOR LUMINOSO INDICATIVO 

DE FUNCIONAMENTO. DISPENSA O 

USO DE GALÕES. LIGADO NA REDE 

DE ÁGUA. POTÊNCIA 110 WATTS. 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT. PESO 

APROXIMADO 4,5 KG. PESO DO 

PRODUTO COM EMBALAGEM 5,8 KG. 

DIMENSÕES DO PRODUTO. 

LARGURA 23 CM. ALTURA 35 CM. 

PROFUNDIDADE 33,5 CM. 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM. 

LARGURA 24 CM. ALTURA 36,5 CM. 

PROFUNDIDADE 38 CM.  

R$ 855,00  20  UNID 17.100,00  

103 17579  SUPORTE DE TETO PARA 

PROJETOR.  

R$ 94,87  25  UNID 2.371,75  

104 16251  BANCO PARA ASSENTO REFEITÓRIO 

. ESTRUTURA EM AÇO PINTADA EM 

EPÓXI TIPO DO ASSENTO MDF 

R$ 285,33  5  UNID 1.426,65  
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REVESTIDO DE MELANIMICO 

ENCOSTO SEM ENCOSTO BRACOS 

SEM BRAÇO DIMENSÕES 200 CM 

(COMP) X 40 CM (LARG) X 43 CM 

(ALT)  

105 19663  AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.  R$ 

3.388,33  

10  UNID 33.883,30  

106 19664  CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 

(CJC-01) MESA COM 4 CADEIRAS.  

R$ 802,50  67  UNID 53.767,50  

107 19665  CONJUNtO PARA ALUNO TAMANHO 

03 (CJA-03).  

R$ 251,33  103  UNID  25.886,99  

108 19666  CONJUNTO PROFESSOR/ CJP-01 

MODELO FNDE.  

R$ 347,33  38  UNID  13.198,54  

 
 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 97, de 30 de dezembro de 2023. 
 
1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O fornecimento do item só deverá ser realizado se houver solicitação expressa pela 
Secretaria solicitante, mediante emissão de empenho prévio pelo Setor de Compras e Licitações. 

1.6. No valor do serviço deverão estar incluídos os custos da contratada, tais como impostos e 
taxas correspondentes ao serviço. 
 
1.7.  A licitante deverá se responsabilizar pelo fornecimento do objeto do contrato, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas a: vidades vier à direta ou 
indiretamente, causar ou provocar a contratante e a terceiros. 
 
 
1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
 
II – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. A presente contratação está contemplada no Plano Anual de Contratações do Município de 
Verdelândia - 2024. 
 
III – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital, que serão atendidos pelos licitantes, respectivamente: 
 
Habilitação Jurídica 
 
3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
3.3. Microempreendedor Individua - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  
3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz.  
3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
3.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;  
3.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
3.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
3.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
3.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
3.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
3.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
3.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.  
3.17. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-financeira  
 
3.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº. 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
3.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, com data 
não expirada até a data da realização da sessão pública; 
 
Qualificação técnica  
 
3.20. Comprovação de aptidão para a execução de serviços de complexidade operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
3.20.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
3.20.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos 
 
IV – ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. O prazo de entrega do objeto é de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da ordem de 
compra. 
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4.2. O comprovante de recebimento de serviços deve conter a data, o local, o horário de início e 
término do serviço e o nome do responsável pelo acompanhamento e fiscalização.  
 
4.3. A aquisição será solicitada via e-mail, com envio de documento contendo dados/conteúdo do 
ato administrativo.  
 
4.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue na Secretaria solicitante do serviço 
ou para o fiscal responsável pela secretaria. O licitante deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal, um comprovante de recebimento dos serviços assinado por servidor da administração 
municipal. O comprovante de recebimento de serviços deve conter a data, o local, o horário de 
início e término do serviço e responsável pelo acompanhamento. 
 
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 
 
4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
V – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 
 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
VI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 
 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
VII – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
VIII – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
IX – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 
9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 097 de 30 de dezembro 
de 2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em cor responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 
14.133/2021. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração. 
 
9.5. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 

 
X – DO PAGAMENTO  
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
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10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação. 
 
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
XI – ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  
 
11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.869.681,86 (um milhão oitocentos sessenta e 
nove mil seiscentos oitenta e um reais e oitenta e seis centavos ). 
 
XII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

Verdelândia/MG, 14 de outubro de 2.024. 
 
 
 

Jocáçulo Alves da Silva 
Secretário Municipal de Compras Publica  

Administração RH e Patrimônio 
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ANEXO II – E.T.P 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

 
 
I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
1.1. O presente estudo tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica da Aquisição de 
Materiais e Equipamentos Permanentes para atender as secretarias Municipal de Verdelandia-
MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
  
II – ÁREA REQUISITANTE 
 
2.1.  Secretaria Municipal de Compras Publica Administração RH e Patrimônio.  
 
2.2. Responsável: Jocáçulo Alves da Silva– Secretário Municipal 
 
II – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

LOTE/ITEM 
 

SEQ ITEM DESCRIO DO ITEM VALOR 

UN 

QUA

NT 

UN TOTAL 

1 15091  CONJUNTO DE 01 MESA COM 04 

CADEIRAS. modelo ferrum de mdf altura 

55 largura 60 profundidade 60 cm 

Cadeira altura 60 largura 26 

profundidade 31 cm  

R$ 235,27  30  UNID 7.058,10  

2 12954  ARMARIO FABRICADO COM AÇO DE 

QUALIDADE ROCEDENCIAEM CHAPA 

#26 (0,45MM). 3 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS A CADA 10CM, 

FECHADURA CONJUGADA 

OPCIONAL, TRATAMENTO ESPECIAL 

DE SUPERFÍCIE E PÉS COM 

SAPATAS PLÁSTICAS PROTETORAS, 

ALTURA 1,66M, LARGURA 0,75M, 

PROFUNDIDADE 0,35M PRATELEIRAS 

3 UNIDADES  

R$ 591,67  50  UNID 29.583,50  
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3 15037  ARMARIO DE ACO ALTO 2 PORTAS 04 

prateleiras chapa de aco pintura 

eletroestatica. dimensoes dimensoes 

1,98 x 0,90 x 0,40  

R$ 421,67  80  UNID 33.733,60  

4 12958  ESTANTE EM AÇO 1,98 ALT X 0,92 

LARG X 0,40 PROF COR CINZA.  

R$ 272,67  100  UNID 27.267,00  

5 17583  CONJUNTO DE MESA REDONDA COM 

CADEIRAS PARA BIBLIOTECA .  

R$ 676,33  20  UNID 13.526,60  

6 15087  BEBEDOURO COM CAPACIDADE DE 

GALÕES DE 10 OU DE 20 LITROS. 

bandeja coletora removível torneiras 2 

voltagem 110v  

R$ 490,99  60  UNID 29.459,40  

7 15102  FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM 

FORNO. Características do produto 

Nome fogão industrial 06 bocas Mesa 

perfil 50mm Grelha ferro fundido 30x30 

Largura 107 cm Altura 0,80 cm 

Profundidade 0,80 cm Corpo aço 

carbono Pintura epóxi (grafite) 

Queimador simples 100mm Consumo 

0,170 kg/h (cada queimador) Acessório 

registro alta pressão Peso líquido 29,20 

kg Dimensões e peso aproximado da 

embalagem<< Altura 0,24 cm Largura 

1,11 cm Comprimento 0,84 cm Peso 32 

kg  

R$ 

1.513,33  

30  UNID 45.399,90  

8 15035  ARQUIVO DE ACO COM 4 GAVETAS . 

DIMENSoes do gaveteiro 133cm x 46cm 

x 49cm o arquivo de aco e fornecido com 

duas chaves mobiliario fabricado com 

aco de qualidade e procedencia em 

chapa  

R$ 485,77  70  UNID  34.003,90  

9 10036  ARMARIO DE COZINHA.  R$ 330,33  10  UNID 3.303,30  

10 6681  ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA 

DE AÇO COM CHAVE. MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇO. GAVETAS 4 

R$ 658,67  30  UNID  19.760,10  
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GAVETAS P/ PASTA SUSPENSA. 

DESLIZAMENTO DA GAVETA  TRILHO 

TELESCÓPICO. PORTA ETIQUETA 

ESTAMPADO PUXADORES 

PLÁSTICOS CROMADOS. 

FECHADURA PAPAIZ COM 

DISPOSITIVO QUE TRAVA 

SIMULTANEAMENTE TODAS AS 

GAVETAS. SAPATAS PLÁSTICAS 

NIVELADORAS. MEDIDAS DAS 

GAVETAS: 280 MM ALT. X 390 MM 

LARG. X 430 MM PROF. DIMENSÕES: 

1.335 MM ALT. X 460 MM LARG. X 550 

MM PROF. 26,70KG. ESPESSURA DA 

CHAPA: 0,45MM  

11 17606  CONJUNTO DE SOFA 2 E 3 LUGARES 

.  

R$ 

1.602,67  

8  UNID 12.821,36  

12 17586  BEBEDOURO GRANDE INDUSTRIAL 

DE TORNEIRA.  

R$ 

2.503,17  

5  UNID 12.515,85  

13 12966  VENTILADOR COM 

COLUNA,REGULÁVEL COM 6 PÁS, 3 

VELOCIDADE, DIMENSÕES . 150 CM X 

45 CM X 41 CM, INCLINÁVEL 

REGULÁVEL  

R$ 268,97  30  UNID 8.069,10  

14 15036  MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR 

modelo fnde estrutura em tubo oblongo.  

R$ 400,83  40  UNID 16.033,20  

15 15039  MESA ESCRITORIO . eM (DELTA), mdf, 

estrutura em metalon gaveteiro volante e 

furos para passagem de fiacao opcionais  

R$ 354,67  70  UNID  24.826,90  

16 15040  MESA RETANGULAR em mdf estrutura 

em metalon opcional tamanho 180x80.  

R$ 449,97  50  UNID 22.498,50  

17 15094  MESA PARA ESCRITÓRIO RETA COM 

2 GAVETAS 120 X 60 PÉS EM AÇO. 

DESCRIÇÃO Medidas 1,20 comp X 60 

cm prof 74 cm Alt Madeira MDP / BP 15 

mm Acabamento Perfil Postform / Fita de 

R$ 339,00  80  UNID  27.120,00  
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Bordo 1 mm 2 Gavetas com chave 

Produto 100% Novo Alta Qualidade  

18 17558  CAMA DE SOLTEIRO .  R$ 427,99  10  UNID 4.279,90  

19 17559  CAMA BELICHE.  R$ 950,08  10  UNID 9.500,80  

20 17564  GUARDA-ROUPA SOLTEIRO COM 04 

PORTA 02 GAVETAS.  

R$ 676,00  10  UNID 6.760,00  

21 17565  CARTEIRAS ESCOLARES.  R$ 259,33  150  UNID 38.899,50  

22 17584  CONJUNTO DE REFEITORIO PARA 

EDUCACAO INFANTIL .  

R$ 947,07  20  UNID  18.941,40  

23 17585  COLCHONETES IMPERMEAVEIS .  R$ 66,29  50  UNID 3.314,50  

24 17591  MESA PARA REUNIAO REDONDA 

74CM DE ALTURA LARGURA120CM 

PE EM ACO PARA 8 LUGARES.  

R$ 444,00  10  UNID  4.440,00  

25 17592  MESA PARA CONSULTORIO COM 2 

GAVETAS. Comprimento 90 cm. - 

Largura/Profundidade 60 cm. - Altura 80 

cm.Mesa de ferro para ambulatório, tipo 

escrivaninha. Estrutura em tubo 25 x 25 

x 1,2mm. Construída em chapa de aço 

0,75mm. Com 2 gavetas. Pés com 

ponteiras. Pintura eletrotática a 

pó.branca  

R$ 431,67  10  UNID 4.316,70  

26 17593  CADEIRA DE ACO COM 4 PES 

CONSTRUIDOS EM TUBOS 

REDONDOS DE 3/4. Parede de 1,2 mm- 

Ponteiras em PVC- Assento e encosto 

em chapa de aço 22 esmaltada- Pintura 

eletrostática à pó epoxi.branca  

R$ 89,37  13  UNID 1.161,81  

27 15048  GELADEIRA FROST FREE BRANCA 

110v 2 portas . com capacidade de 

aproximadamente 450 litros classificacao 

energetica  

R$ 

3.120,23  

10  UNID 31.202,30  

28 15116  MICROONDAS CAPACIDADE DE 34 R$ 651,50  25  UNID 16.287,50  
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LITROS BI VOLT.  

29 15086  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 

ALTA ROTACAO. POTENCIA: 900 W. . 

frequencia 50-60 hz - voltagem 127 ou 

220 v - altura 450 mm - largura 200 mm - 

profundidade 200 mm - consumo 0,90 

kw/h - peso líquido 2,75 kg - peso bruto 

3,20 kg - capacidade do copo 2 l - 

rotacao 22000 rpm  

R$ 474,37  30  UNID 14.231,10  

30 15099  JOGO DE MESA PLÁSTICA COM 04 

CADEIRAS SEM ENCOSTO PARA 

BRAÇO. cor branca mesa plástica 

quadrada monobloco 70x70x70 cm 

empilhável Cadeira plástica sem encosto 

para braços, tipo bistrô, empilhável,  

R$ 259,27  300  UNID  77.781,00  

31 13981  CADEIRA PLASTICA NA COR BRANCA 

TIPO BISTRO DIMENSAO do produto. 

comprimento 51,2 cm largura 42,5 cm 

altura 88,8 cm, pesso 2,354kg, peso 

suportador 140kg  

R$ 39,93  300  UNID 11.979,00  

32 15110  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 

LITROS BAIXA ROTAÇÃO. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

MATERIAL- CORPO Inox 

ALIMENTAÇÃO -VOLTAGEM Bivolt 

POTÊNCIA 1/HP/ 800 Watts 

FREQUÊNCIA 50/60 Hz ROTAÇÃO 

3850 RPM COPO 8 Litros em Aço Inox 

TAMPA Alumínio Repuxado PRAZO DE 

GARANTIA 6 meses contra defeito de 

fabricação  

R$ 816,85  15  UNID 12.252,75  

33 15118  DISPENSER PARA SABONETE 

LÍQUIDO.  

R$ 31,28  100  UNID 3.128,00  

34 17575  CESTO PARA ROUPA SUJA.  R$ 32,81  30  UNID  984,30  

35 17581  PISCINA DE BOLINHAS.  R$ 10  UNID  17.509,10  
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1.750,91  

36 17597  SELADORA MANUAL. é um 

equipamento desenvolvido para selar 

embalagens de forma prática e 

rápida,TAMANHO DA BARRA 30 

CM,ADICIONADO COM PEDAL COM 

PEDAL, COM TEMPORIZADOR EM 

METAL  

R$ 948,86  5  UNID  4.744,30  

37 15106  AR CONDICIONADO 9.000 BTUS.  R$ 

1.566,67  

60  UNID 94.000,20  

38 12878  CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM 

MICROFONE. Características Visor de 

luz LED 2 entradas para microfone com 

modo Karaokê Sintonização de rádio FM 

Reproduz arquivos MP3 do Pendrive ou 

Cartão SD Entrada P2 auxiliar (conecte 

na sua Tv, Smartphone, PC, Notebook, 

etc) Especificações Alto Falantes 12 

Watts Reais (6w x 2 ) Bateria 1200mAh 

Sensibilidade = 80dB Conexões 

Microfone / USB / SD / Aux / Bluetooth 

Alimentação Pode ser carregada 

diretamente na tomada (Cabo Incluso) 

ou em portas USB 5v do PC ou com 

Fonte Frequência FM 88 ~ 108MHz Itens 

inclusos 1 Caixa de Som 1 Microfone 1 

Cabo USB 1 Cabo P2 1 Controle 

Remoto 1 Cabo AC Bivolt  

R$ 595,29  15  UNID 8.929,35  

39 17572  CHURRASQUEIRA ELETRICA.  R$ 243,33  5  UNID 1.216,65  

40 17589  PANELA FRITADEIRA ELETRICA 

(110V).  

R$ 409,20  5  UNID 2.046,00  

41 17605  BERCO INFANTIL EM MDF COM 

COLCHAO.  

R$ 530,73  5  UNID 2.653,65  

42 17568  CAMA ELASTICA 4,27 METROS COM 

04 PES.  

R$ 

2.712,11  

15  UNID 40.681,65  
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43 17603  CADEIRINHA DE AUTOMOVEL. para 

crianças Com uma excelente inclinação 

para os menores e ajustes para 

acompanhar o crescimento da criança. 

Confortável e progressiva, para todas as 

fases.Cadeirinha de 0 a 36 kilos, Cinto 

de segurança,materialPlástico, Poliéster, 

Metal,2 Posições Inclinação Para 

Crianças Até 36Kg,Instalação de costas 

e de frente ao movimento do 

carro,Tecido macio e muito 

acolchoada,Almofada redutora de 

assento removível,Número de 

posiçõesDIMENSÕES DO 

PRODUTO966 x 46 x 44 cm 7.2 

Quilogramas  

R$ 353,11  20  UNID  7.062,20  

44 15111  LIXEIRA COM PEDAL 10 LTS. Estrutura 

Confeccionada em chapa de aço 

carbono 0,70 mmAcabamento Em 

pintura eletrostática a pó com anterior 

tratamento antiferruginoso Dimensões ø 

0,23 x 0,30Capacidade 10 Litros  

R$ 73,00  30  UNID 2.190,00  

45 6657  LIXEIRA COM PEDAL 20 LITROS. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / 

FERRO PINTADO.LIXEIRA EM INOX 

COM PEDAL EM AÇO INOX POLIDO 

COM CAPACIDADE DE 20LT´S. 

CESTO INTERNO EM 

POLIPROPILENO. CESTO INTERNO 

REMOVÍVEL, LAVÁVEL E 

RESISTENTE.  

R$ 43,83  30  UNID 1.314,90  

46 17570  FORNO ELETRICO 50L.  R$ 731,53  5  UNID 3.657,65  

47 15046  BEBEDOURO DE PRESSAO 

CONJUGADO INOX 110V. certificado 

pelo inmetro 2 torneiras jato e 1 torneira 

copo em latao cromado com regulagem 

de jato dagua gas r-134a inofensivo a 

camada de ozonio  

R$ 800,67  50  UNID 40.033,50  
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48 11001  VENTILADOR DE PAREDE 60 CM.  R$ 217,26  100  UNID 21.726,00  

49 15051  ARMARIO DE ACO 2 portas . 

fornecimento e montagem de armarios 

altos em aco DIMENSAO 

198X90X40CM,todo em chapa 24 com 

02 portas de abrir com refocos internos 

tipo omega e puxadores  

R$ 749,31  90  UNID  67.437,90  

50 15034  ARMARIO ROUPEIRO com 4 portas. 

fechaduras com chaves pintura 

eletroestatica a po com trtamento com a 

chapa de aco (fosfatizacao) cor do corpo 

cinza, dimensoes altura x largura x 

comprimento 1,98 cm x 100cm x 42 cm  

R$ 815,59  80  UNID 65.247,20  

51 15092  ARMARIO EM METAL COM 2 PORTAS 

COM CHAVE. com as seguintes 

especificações mínimas Armário de 

METAL ( aço) 02 portas e 04 prateleiras, 

Características Armário de aço 

montável, possui 2 portas de abrir com 

reforços internos, puxador estampado na 

própria porta no sentido vertical com 

acabamento em PVC, possui sistema de 

cremalheira para regulagem das 

prateleiras a cada 50mm, com 1 

prateleira fixa para travamento das 

portas e 3 reguláveis, fechadura 

cilíndrica com chaves tipo yale Estrutura 

Todo confeccionado em chapa de aço nº 

24 (0,60mm) e nº 26 (0,45mm) 

Acabamento Tratado pelo processo anti-

corrosivo à base de fosfato de zinco e 

pintura eletrostática a pó com camada 

de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou 

pintura em esmalte sintético com 

camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC (nas outras 

cores) Capacidade 20 kg por prateleira 

(bem distribuídos) Dimensões Alt, Larg, 

R$ 667,50  50  UNID 33.375,00  
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Prof externas 1980mm, 900mm, 400mm, 

Internas, 1890mm, 895mm, 375mm  

52 15119  DISPENSER PARA ALCOOL 70% COM 

PEDAL.  

R$ 120,00  20  UNID  2.400,00  

53 12887  MAQUINA DE CORTAR CABELO 10 

EM 1 BARBA E CORPO. Informações 

técnicas Funções apara, corta Partes do 

corpo onde pode ser utilizado Barba, 

cabelo, bigode, nariz, orelha e corpo 

inteiro Material PP e Metal Material da 

lâmina Inox Ajuste de altura sim 04 

Pentes com alturas diferentes (3 mm, 6 

mm, 9 mm, 12 mm) 01 pente ajustável 

(com 16 níveis de altura diferentes) 

Velocidade 1 Funciona Sem fio 

Acessórios inclusos Aparador de cabelo, 

Aparador de barba e bigode, Aparador 

de precisão, Microbarbeador, Aparador 

de nariz e orelha, 4 Pentes de corte, 1 

Pente com regulagem de altura com 16 

comprimentos Lâminas em Aço Inox 

bateria com autonomia de 90 minutos 

(Recarregável) Base 

carregadora/organizadora Potência 6W 

Alimentação Bivolt tempo de operação 

90 minutos Tempo de carregamento 2 

horas Consumo aproximado 0,006 Kw/h 

Peso do aproximado 134 gramas Peso 

do produto com embalagem 710 gramas 

Dimensões aproximadas Largura 4,4 cm 

Altura 17 cm Profundidade 4,2 cm 

Dimensões da embalagem Largura 22,2 

cm Altura 54 cm Profundidade 27,3 cm 

Garantia Prazo 01 ano Itens inclusos - 

01 Aparador de pelos - 04 Cabeças 

aparadoras - 04 Pentes de corte - 01 

Pente ajustável - 01 Óleo lubrificante - 

01 Carregador - 01 Base carregadora - 

Manual de Instruções e Assistência 

R$ 64,04  10  UNID  640,40  
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Técnica  

54 17561  MICROFONE COM CABO.  R$ 79,90  10  UNID 799,00  

55 15042  CADEIRA FIXA MODELO secretaria . 

estofada assento/encosto espuma 

revestida em tecido estrutura em tubo 

7/8  

R$ 95,00  150  UNID 14.250,00  

56 15043  CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA 

BOSE A GAS SEFIR COM BRACO 

REGULAVEL .  

R$ 326,33  80  UNID 26.106,40  

57 15095  MESA EM L / ESTAÇÃO DE 

TRABALHO - 120 X 140 COM 2 

GAVETAS. Medidas Comprimento 

140cm x 120cm Profundidade 60cm 

Altura 74cm Consulte Outras medidas 

120x120, 120x140, 120x160, 140x140, 

140x160, 160x160 e 180x180 Consulte 

no campo PERGUNTAS Descritivo - 

Tampo em MDP 15mm com acabamento 

em perfil de PVC 180º tipo Ergosoft - 

Pés em aço - Ponteiras niveladoras para 

pisos irregulares  

R$ 474,66  20  UNID 9.493,20  

58 12700  MESA PARA COMPUTADOR COM 

SUPORTE DE TECLADO FIXO; 

ESTRUTURA EM METALOM 30 X 50 T. 

Mesa para computador com suporte de 

teclado fixo estrutura em metalom 30 X 

50 tampo em mdf 15MM com 0,75 X 

0,60 X 1,00M  

R$ 249,17  100  UNID 24.917,00  

59 15096  CADEIRA DE ESCRITÓRIO PALITO 

SECRETÁRIA FIXA AZUL. Peso 

suportado (kg) 70 Revestimento Couro 

Sintético Tipo de pé Fixo Modelo Palito 

Material Nylon E Ferro Descrição do 

Tamanho 85x43x40  

R$ 84,93  200  UNID 16.986,00  

60 6687  MESA PARA IMPRESSORA . 

ESTRUTURA AÇO / FERRO PINTADO. 

R$ 183,67  30  UNID 5.510,10  
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DIMENSÕES MÍNIMAS MÍNIMO DE 80 

X 60 X 70 CM. TAMPO MADEIRA/ MDP/ 

MDF/ SIMILAR   

61 15097  CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

GIRATÓRIA COM BRAÇO. Peso 65 kg 

Largura 510 cm Altura 910 cm 

Profundidade 580 cm cadeira com 

rodizios e braços  

R$ 274,82  100  UNID  27.482,00  

62 15098  CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

GIRATÓRIA SEM BRAÇO. Peso 65 kg 

Largura 510 cm Altura 910 cm 

Profundidade 580 cm cadeira com 

rodizios e braços  

R$ 284,02  100  UNID  28.402,00  

63 17560  CADEIRA DE ESCRITORIO 

PRESIDENTE GIRATORIA-PRETA.  

R$ 557,00  5  UNID 2.785,00  

64 17577  MESA DE REFEITORIO COM BANCOS 

MESA . Confeccionada em MDF 

18mm ,Revestida em 

fórmica,Acabamento 

arredondado,estrutura em aço com 

tratamento anticorrosivo e pintura 

epóxi,Medindo2,00x0,65x0,74 

(CxLxA)BANCOSConfeccionada em 

MDF 15mm ,Revestida em 

fórmica,estrutura em aço com tratamento 

anticorrosivo e pintura 

epóxi.Medindo2,00x0,30x0,45 (CxLxA)  

R$ 644,25  30  UNID 19.327,50  

65 17598  BALCAO RECEPCAO EM L 

ATENDIMENTO BALCAO RECEPCAO 

EM L ATENDIMENTO. MEDIDAS 

APROXIMADAS 160 X 160 x 60 Prof x 

1,10 altura Madeira MDP / BP 18 mm  

R$ 962,33  5  UNID 4.811,65  

66 15041  CADEIRA FIXA ISSO 

ASSENTO/ENCOSTO/ 

POLIPROPILENO estrutura em tubo 

oblongo.  

R$ 132,46  80  UNID  10.596,80  
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67 15093  LONGARINA 03 LUGARES. Asento/ 

encosto Polipropileno Número de 

assentos 03 lugares Altura 82 cm 

Largura 150 cm Profundidade 56 cm 

Peso 15,000 kg Modelo Executiva 

Descrição do Tamanho 82x150x56 Tipo 

do Encosto Secretária Peso suportado 

(kg) 120 Revestimento Sem 

Revestimento Tipo de pé Fixo  

R$ 344,13  40  UNID  13.765,20  

68 17594  CADEIRA POLIPROPILENO 

ESTRUTURA DOS PES. TUBO 

OBLONGO 0,90MM,ESTRUTURA DO 

ENCOSTO TUBO OBLONGO 1,20 

MM,PINTURA ELETROSTÁTICA 

PRETO FOSCO,ASSENTO E 

ENCOSTO DE PLASTICO DE CORES 

VARIADASDIMENSÕES DO 

PRODUTOALTURA 0.83 MTPROF 0.51 

MTLARG 0.42 MTPESO 3KG  

R$ 88,67  20  UNID  1.773,40  

69 15108  FERRO DE PASSAR ROUPAS. Poupa 

botões em toda lateral do ferro -Controle 

de temperatura frontal v Cabo anatômico 

e Desenho tradicional  

R$ 80,36  10  UNID  803,60  

70 6701  VENTILADOR DE TETO. 

COMPOSIÇÃO 3 PÁS. CARENAGEM 

DO MOTOR: ABS; CANOPLA 

SUPERIOR: POLIPROPILENO. TIPO 

DE VENTILADOR TETO. POTÊNCIA 

250 W NA POTÊNCIA MÁXIMA. 

ROTAÇÃO 230 RPM.B49. 

VELOCIDADES 3. TIPO DE 

ACIONAMENTO. CONTROLE DE 

PAREDE MULTIFUNCIONAL. 

DESMONTÁVEL. ALIMENTAÇÃO 110 

VOLTS. CONSUMO APROXIMADO DE 

ENERGIA 2,81 KWH/MÊS. PESO 

APROXIMADO. PESO DO PRODUTO 5 

KG. PESO DO PRODUTO COM 

EMBALAGEM 6 KG. DIMENSÕES DO 

R$ 259,23  33  UNID  8.554,59  
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PRODUTO. ALTURA 41 CM. HÉLICE 

(D) 120 CM. ALTURA HÉLICE 2,5 CM. 

PROFUNDIDADE HÉLICE 21 CM. 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM 

LARGURA 28,5 CM. ALTURA 20,5 CM. 

PROFUNDIDADE 65 CM.  

71 17573  LIXEIRA INOX-3L.  R$ 51,68  30  UNID 1.550,40  

72 17574  LIXEIRA INOX-5L.  R$ 96,22  30  UNID  2.886,60  

73 17604  ESCADA COM 7 DEGRAUS. EM 

METAL,COM PES EMBORRACHADO  

R$ 255,83  5  UNID 1.279,15  

74 15047  FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 

COR BRANCA CAPACIDADE 400 litros. 

com rodizios e puxadores ergonomicos 

com dreno de degelo frontal dupla 

funcao freezer e conservador com tampa 

balanceada e fechadura com chave 

autoexpulsiva que permite o travamento 

do freezer caixa interna em aco zincado 

nao conter cfc que nao agride a camada 

de ozonio de 220v selo procel a garantia 

de no minimo 1 ano  

R$ 

2.482,93  

20  UNID  49.658,60  

75 15104  FREEZER HORIZONTAL COM 2 

TAMPAS 560 LT.  

R$ 

3.300,00  

10  UNID  33.000,00  

76 17569  SANDUICHEIRA.  R$ 94,88  10  UNID 948,80  

77 17571  TANQUINHO DE LAVAR ROUPA 12KG.  R$ 569,33  8  UNID 4.554,64  

78 17563  RACK COM PAINEL PARA TV 42 

POLEGADAS.  

R$ 428,40  30  UNID 12.852,00  

79 17576  APARADOR EM ACO E VIDRO.  R$ 

1.194,87  

5  UNID 5.974,35  

80 17578  MICROFONE SEM FIO.  R$ 155,07  5  UNID 775,35  

81 17587  PANELA DE 30L COM TAMPA.  R$ 222,16  5  UNID  1.110,80  

82 17590  CAIXA DE SOM PROPAGANDA 

VOLANTE PARA MOTO. Especificações 

R$ 600,00  5  UNID 3.000,00  
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da Caixa de Propaganda Conexões 

Bluetooth, USB (Pendrive), Cartão de 

Memória (sd), Auxiliar (P2) 

Compartimento interno aceita uma 

bateria Soma das potências 400W rms 

Caixa em mdf 15 mm de alta resistência 

Revestida em carpete na cor grafite 

Encaixe para moto Dimensões (Altura x 

Largura x Profundidade) 47 x 45 x 35 cm 

Peso Aproximadamente 10 Kg Modulo 

Amplificador Especificações Técnicas 

Características Gerais Número de 

Canais 02 Potência Máxima @ 14,4 vdc 

- 2 x50 W rms (Stéreo 2 ohms) Tensão 

de Alimentação 8 a 16 vdc Consumo a 

Máxima Potência (Musical) 3,8 Amp. 

Consumo a Máxima Potência (Senoidal) 

7,6 Amp. Resposta de Frequência (-3dB) 

80Hz 40KHz Impedância de Entrada 1K 

ohm Impedância de Saída 2 ohms 

Sistema de Proteção Curto na Saída / 

Proteção Térmica Dimensões (l x A x p) 

89 x 29 x 119mm Potência rms - 2 Ohms 

14,4 vdc - 2 x50 W rms Cor Preto 

Resposta de frequência 80Hz 40KHz 

Conteúdo da Embalagem 01 Caixa 01 

Radio Player Bluetooth 01 Módulo 02 

Alto Falantes 10 Compet 200rms 01 

Driver 01 Corneta 01 Super Tweeter  

83 15045  BALANCA PORTATIL CAPACIDADE 

150KG. TIPO DE BALANÇA DIGITAL 

PORTÁTIL PESO SUPORTADO ATÉ 

150 KG precisao 50 gramas demensoes 

largura 63cm x 95cm altura  

R$ 65,29  10  UNID 652,90  

84 15109  LIQUIDIFICADOR. Perfeito para 

preparar sucos, vitaminas ou cremes, 

com rapidez e praticidade Com 04 

velocidades + Pulsar - maior facilidade 

durante o preparo das receitas Jarra 

translúcida e resistente, com graduação 

R$ 187,17  50  UNID 9.358,50  
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e capacidade de 1,5 litros Lâminas em 

aço inoxidável para maior eficiência no 

preparo das receitas Pés 

antiderrapantes - praticidade e 

segurança na hora de usar Prático porta-

fio na base Baixo consumo de energia 

Potência de 320W  

85 15113  APARELHO CELULAR, SMATPHONE. 

64GB 4G Wi-Fi Tela 65 Dual Chip 4GB 

RAM Câmera Tripla + Selfie 8MP, 

Sistema Operacional Android, Tipo de 

Tela LCD IPS, Resolução HD+ (720 x 

1600), Câmera Traseira 48MP + 2MP + 

2MP, Câmera Frontal 8MP  

R$ 891,83  20  UNID 17.836,60  

86 17259  CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 

POTENCIA 500W RMS. Potência 500W 

RMS - Alto-Falante 10 - Driver 2 - 1/2 - 

Canais de entrada 2 canais 

independentes - Canal 1 Bluetooth / USB 

/ FM e Auxiliar - RCA - Canal 2 

Mic/VIolão - P10 - Equalizador 3 vias 

(graves, médios e agudos) - Amplificador 

Classe AB - Alimentação Bivolt 

automático (110-240V) - Peso do 

Produto 9,5 Kg Conteúdo da Embalagem 

- 1x Caixa Amplificada Multiuso MF 500. 

Conectividade Bluetooth Tipo 

Amplificada Voltagem Bivolt  

R$ 646,00  5  UNID  3.230,00  

87 17567  TELA DE PROJECAO 2,43 X 1,82 COM 

TRIPE.  

R$ 770,02  5  UNID  3.850,10  

88 15103  FOGAO 4 BOCAS. Tipo de fogão Piso 

Estrutura chapa de aço Tampa vidro 

temperado Mesa Inox Puxador aço 4 

bocas (02 Queimadores pequenos 1,7 

kw 02 Queimadores família 2 kw) 

Acendimento manual Capacidade 56 

litros  

R$ 851,95  10  UNID 8.519,50  
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89 17557  FOGAO 6 BOCAS PUXADOR DE ACO 

VIDRO TEMPERADO ACENDIMENTO 

MANUAL.  

R$ 

2.455,81  

10  UNID 24.558,10  

90 15105  AR CONDICIONADO 12.000 BTUS.  R$ 

2.258,77  

60  UNID 135.526,2

0  

91 15114  TELEVISOR DE 42\'\'. Resolução Full 

HD 1920x1080p Velocidade do painel 

60Hz Potência dos Alto-falantes 5 W + 5 

W Recursos de áudio Sistema de áudio 

MTS-SAP Redutor digital de ruído sim 

Digital Noise Reduction (redução digital 

de ruído na imagem) Conexões HDMI e 

Conexões USB Largura 94,6 cm X Altura 

60 cm X Profundidade 21,4 cm 

Classificação do Inmetro A TENSÃO (v) 

127 - 220 volts  

R$ 

1.618,32  

25  UNID 40.458,00  

92 17595  ARMARIO EM MDF . para guarda de 

materiais diversos.Material de 

confecção|Dimensões|Prateleiras|Capaci

dade mínima da prateleiraMaterial em 

aço|com altura de 100 a 210 cm x 

largura de 70 a 110 cm|com 03 ou 04 

prateleiras|capacidade mín. 40kg por 

prateleira.  

R$ 426,08  6  UNID 2.556,48  

93 17596  BALCAO COM PIA BALCAO COM PIA 

ACOPLADA,COM 3 PORTAS E 2 

GAVETAS. em aço,largura 1,20,altura 

0,87,profundidade,0,49  

R$ 876,33  6  UNID 5.257,98  

94 17602  CAPACETE DE MOTO BC. Peso do 

produto 1700 Gramas, Esporte 

Motorcycling, Tipo de certificado ECE  

R$ 278,95  10  UNID 2.789,50  

95 17588  PANELA DE PRESSAO 20 LITROS.  R$ 430,04  4  UNID  1.720,16  

96 12960  GELADEIRA/REFRIGERADOR, 

FROSTFREE/COMFREEZER 

CAPACIDDADE TOTAL 306 LITROS. 

COR BRANCA, CONTROLE DE 

R$ 

2.250,22  

20  UNID 45.004,40  
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TEMPERATURA EXTERNO, 

ILUMINAÇÃO INTERNA  

97 12885  MAQUINA DE LAVAR 14KG. Com 

Ciclos de secagem Com Desodorizador 

Com Cor Branca Conteúdo da 

Embalagem Lavadora e kit de instruções 

(Guia de Uso, Manual de Instruções) 

Com Garantia do Fornecedor 12 Meses 

Com Rotação do motor (rpm) 750 Com 

Temperaturas Frio Com Alças laterais 

Sim Com Níveis de Água 4 Com 

Programas 6 ou mais Com Cesto Com 

Pés niveladores Com Dispensers 

individuais Com Características da 

tampa Vidro temperado Com Selo Procel 

Com Eficiência Energética A Com Painel 

Digital Com Peso Aproximado do 

Produto (Kg) 38kg Dimensões Produto - 

cm (AxLxP) 107x63x71cm Com 

Voltagem 2 220V Com Consumo (KW/h) 

0371 Com Funções Teclas pré-

programadas Com Filtros Com Tipo de 

Abertura da Tampa Superior Com 

Capacidade total (kg) 14kg  

R$ 

2.222,97  

15  UNID 33.344,55  

98 17566  BATEDEIRA.  R$ 366,26  6  UNID 2.197,56  

99 17580  ESCORREGADOR DE PLASTICO.  R$ 348,33  10  UNID  3.483,30  

100 17600  FRIZEER VERTICAL 1 PORTA 235 

LITROS 220V COM GAVENTAS 

BERTURA DA PORTA. porta 

reversível,Material da porta metal 

pintado de branco,Classe climática 

T,Volume total/líquido 235 / 212 

litros,Capacidade de congelamento 8 

Kg,Autonomia em caso de falta de 

energia 10h,Tela Display 

LED,Descongelamento 

automático,Alarme sonoro para porta 

aberta,NoFrost,Variação de temperatura 

R$ 

2.565,67  

1  UNID 2.565,67  
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-22°C a -18°C,-15°C a -10°C, 0°C a 7°C 

,Possui controle de temperatura. 

,Congelamento rápidoFreezer com 

iluminação interna Iluminação LED  

101 17601  BOMBA COSTAL TANQUE 

CAPACIDADE 20 L. Material 

Plástico,Diâmetro do bocal 140 

mm,Bomba,Pressão de trabalho 

(máxima) 100 psi (6.8 bar),Capacidade 

600 ml,Tipo Pistão duplo,Material 

Latão,Dimensões,Comprimento 395 

mm,Largura 202 mm,Altura 544 

mm,Peso líquido 5,0 kg,Comprimento da 

mangueira 1350 mm,Comprimento da 

lança 600 mmcookies  

R$ 312,83  6  UNID 1.876,98  

102 15115  BEBEDOURO/ PURIFICADOR 

REFRIGERADO. TIPO PRESSÃO 

COLUNA SIMPLES. PURIFICADOR DE 

ÁGUA COM GABINETE EM 

POLIESTIRENO, PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. FILTRO COM 5 

ESTÁGIOS. TEMPERATURA DA ÁGUA 

NATURAL E GELADA. INSTALAÇÃO 

EM PAREDE OU MESA. 

RESFRIAMENTO 1,2 L/H. 

RESERVATÓRIO ÁGUA GELADA 1,5 

ML. PRESSÃO DA ÁGUA MÍNIMA 0,3 

KG. MÁXIMA 4,0 KG. RECURSOS 

NÍVEIS DE TEMPERATURA 

AUTOMÁTICO. TORNEIRAS 02. 

BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL. 

INDICADOR LUMINOSO INDICATIVO 

DE FUNCIONAMENTO. DISPENSA O 

USO DE GALÕES. LIGADO NA REDE 

DE ÁGUA. POTÊNCIA 110 WATTS. 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT. PESO 

APROXIMADO 4,5 KG. PESO DO 

PRODUTO COM EMBALAGEM 5,8 KG. 

DIMENSÕES DO PRODUTO. 

LARGURA 23 CM. ALTURA 35 CM. 

R$ 855,00  20  UNID 17.100,00  
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PROFUNDIDADE 33,5 CM. 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM. 

LARGURA 24 CM. ALTURA 36,5 CM. 

PROFUNDIDADE 38 CM.  

103 17579  SUPORTE DE TETO PARA 

PROJETOR.  

R$ 94,87  25  UNID 2.371,75  

104 16251  BANCO PARA ASSENTO REFEITÓRIO 

. ESTRUTURA EM AÇO PINTADA EM 

EPÓXI TIPO DO ASSENTO MDF 

REVESTIDO DE MELANIMICO 

ENCOSTO SEM ENCOSTO BRACOS 

SEM BRAÇO DIMENSÕES 200 CM 

(COMP) X 40 CM (LARG) X 43 CM 

(ALT)  

R$ 285,33  5  UNID 1.426,65  

105 19663  AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.  R$ 

3.388,33  

10  UNID 33.883,30  

106 19664  CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 

(CJC-01) MESA COM 4 CADEIRAS.  

R$ 802,50  67  UNID 53.767,50  

107 19665  CONJUNtO PARA ALUNO TAMANHO 

03 (CJA-03).  

R$ 251,33  103  UNID  25.886,99  

108 19666  CONJUNTO PROFESSOR/ CJP-01 

MODELO FNDE.  

R$ 347,33  38  UNID  13.198,54  

 
III – DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS  
 
3.1. A característica do objeto demonstra que a contratação dos referidos serviços pode ser 
classificada como de natureza comum, uma vez que é facilmente comparável entre si e pode ser 
oferecido por diversas empresas atuantes no mercado, não necessitando de especificações 
minuciosas ou peculiares. 
 
IV – LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 
4.1.  Foi realizada a cotação pelo servidor Clayton Shasse Pereira de Souza Junior matricula 
286651, em sistema eletrônico de banco de preços, conforme link abaixo:  
 
https://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wagXu0tjtSMJDIOtnC6cgdVO
LmcturLFWHAi%252fPHc4YAqHU8nPtm6WA%253d%253d 
 

https://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wagXu0tjtSMJDIOtnC6cgdVOLmcturLFWHAi%252fPHc4YAqHU8nPtm6WA%253d%253d
https://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wagXu0tjtSMJDIOtnC6cgdVOLmcturLFWHAi%252fPHc4YAqHU8nPtm6WA%253d%253d
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V – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 
 
5.1. A aquisição de equipamentos e material permanente é uma medida estratégica que permitirá 
às Secretarias Municipais de Verdelandia-MG desempenhar suas funções com maior eficácia, 
eficiência e agilidade. Com a implementação dessa solução, as secretarias poderá aprimorar os 
serviços ofertados. 
 
VI – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
6.1. O quantitativo a ser contratado foi definido com base no levantamento das demandas e 
necessidades atuais das Secretarias Municipal.  
 
VII – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. O valor estimado da contratação baseado no levantamento de mercado é de R$.1.869.681,86 
(um milhão oitocentos sessenta e nove mil seiscentos oitenta e um reais e oitenta e seis centavos 
). 
 
7.2 A metodologia utilizada para a definição do preço de referência foi à média dos valores obtidos 
na fase de levantamento de mercado. 
 
VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 
8.1. Por se tratar de aquisição de equipamentos e material permanente, a prestação execução se 
dará de forma parcelada, conforme envio de ordem de compra demandada pelo setor competente.  
 
8.2. Para fins de melhor atender as necessidade e demanda administrativa, bem como um melhor 
planejamento e organização dos trabalhos, a forma de arrematação do objeto deverá se dá por 
LOTE/ITEM.  
 
IX – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 
9.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
 
X – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
 
10.1. A contratação foi prevista no Plano Anual de Contratações 2024.  
 
XI – BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO  
 
11.1. Com a realização da contratação através de Pregão Eletrônico por Registro de Preço 
pretende-se alcançar maior número de licitantes, gerando uma competição justa, resultando em 
melhores preços, condições e qualidade do objeto a ser contratado.  
 
11.2. Os objetos da futura e eventual aquisição permitirá que as Secretarias Municipais 
desempenhe um melhor trabalho a ser ofertado as munícipes. 
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XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
12.1.  A presente contratação não apresenta impacto ambiental. 
 
XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
 
13.1. Considerando as informações obtidas para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, 
declaro que a contratação é viável. 
 
ETP finalizado em 14 de Outubro de 2024. 
 
Responsáveis pela elaboração:  
 
Clayton Shasse Pereira de Souza Junior- Aux. Administrativo 
Jocáçulo Alves da Silva – Secretário Municipal 
 

Verdelândia/MG, 14 de Outubro de 2.024. 
 
 
 
 

Jocáçulo Alves da Silva 
Secretário Municipal de Compras Publica 

Administração RH e Patrimônio 

Clayton Shasse Pereira de Souza Junior 
Aux. Administrativo 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 000059-2.024  
 
A... (nome da empresa)..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo)..., telefone para contato (...)..., 
e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, o que se segue:  
Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e que 
Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº. 
14.133/2.021;  
Declaramos que até a presente data inexistem fatos superveniente impeditivos para habilitação, bem como 
não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da 
administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 
1988;  
Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa;  
Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e 
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  
Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no 
presente edital;  
 
Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com a Prefeitura Municipal de Verdelândia-
MG, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista;  
Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990;  
A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada 
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚. 
14.133/2.021.  
 
 

Local e Data 
___________________________________ 

(Responsável legal e assinatura) 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Nº. ________________/2.024 

 

Modalidade   : Pregão Eletrônico 

Numero Processo  : 000059/2.024 

Nº.  Edital   : 000030/2.024 

Registro de Preço      : 000028/2.023 

Data da Abertura  : 25/11/2.024 – 08:30:00 

Pelo presente instrumento, o Município de Verdelândia/MG, através de representante legal, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão eletrônico para registro de preços n°. 

000030/2.024, publicado no jornal “Minas Gerais” e o “Estado de Minas” no dia __/___/____, bem como a 

classificação das propostas e sua respectiva homologação, resolve registrar os preços da empresa abaixo 

qualificada, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n°. 14.133/21 e Decreto Municipal n°. 097 de 

30/12/2.023 e em conformidade com as disposições a seguir.  

Objeto  : aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender demandas das 

secretarias municipais. 

Período : 12 (doze) meses. 

1.1 – Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: 

Dados do Fornecedor Vencedor: 

 

Nome do Fornecedor:  

Endereço:  

Cidade/UF:  
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CEP:  

CNPJ:  

Representante:  

Carteira de Identidade:  

CPF:  

E-mail/telefone  

 

Itens do Fornecedor: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais e equipamentos 

permanentes para atender demandas das secretarias municipais, especificados nos itens do Termo 

de Referência, anexo I do edital de licitação nº. 000030/2.024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas nas propostas são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

Itens do fornecedor: 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o município de Verdelândia-MG. 

3.2. Além do gerenciador não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será possível adesão a esta ata de registro de preços em conformidade com o disposto no artigo 90 § 

1º. do Decreto Municipal nº. 97 de 30/12/2.023. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação;  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site do município e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.   A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11.   Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12.   Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13.   A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDELÂNDIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Renato Azeredo, 2001 – Centro – Cep 39458-000 – Verdelândia/MG 

Fone: 0** 38 3625-8113 – Fax: 0** 38 3625-8113 

Email – prefeitura@verdelandia.mg.gov.br 

 

Página 69 de 76 

 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021; 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Não há previsão de remanejamento das quantidades previstas para os itens com preços registrados 

nas atas de registro de preços entre órgãos, considerando a inexistência de outros órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços, além do órgão gerenciador. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada  a  ordem  de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço. 

11. DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A gestão do presente contrato caberá a servidor(a)______________________________, matricula nº. 

____________, a que compete coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros. 

11.2. A fiscalização do presente contrato caberá a servidor(a)_____________________________, matrícula 

nº. _________, a quem compete o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados, aferir a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no instrumento de contratação, 

para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, o acompanhamento dos 

aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e a 

providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1.   As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Verdelândia-MG, ____/____/2.024. 
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Jarbas Soares Rocha 

Prefeito Municipal 

Contratante 

Pela Detentora da Ata 

Testemunhas: 

_______________________________________________ 

CNPF/MF:     

______________________________________________   

CNPF/MF:     
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

Nº. /2.024 

                PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 000059/2.024 

       PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000030/2.024 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o Município 

de Verdelândia, Estado de Minas Gerais, com endereço à Avenida Renato Azeredo, nº. 2.001, Centro, na 

cidade de Verdelândia-MG, inscrita no CNPJ sob nº. 01.612.505/0001-70, neste ato representado pelo 

senhor ____________________________, Prefeito Municipal, portador do CNPF/MF nº. 

____________________, doravante denominado simplesmente de contratante, e a empresa 

__________________________________, inscrita no CNPJ sob nº. __________________, com sede na 

____________________________, nº. ________, bairro _____________________, na cidade de 

_____________________, CEP: _____________, neste ato representada por seu representante legal 

_________________________________, CNPF/MF nº. _________________, abaixo assinado, doravante 

denominada simplesmente de contratada, em decorrência do Processo Licitatório nº. ________________, 

Pregão Eletrônico nº. ______________, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 

8.666/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender demandas das secretarias 

municipais. 

Itens do fornecedor:  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato os 

documentos do Edital do pregão eletrônico nº. 000030/2.024 – Prefeitura Municipal de 

_________________, a Ata de Registros de Preços nº. __________/2.024 constantes do Processo 

Licitatório nº. 000059/2.024, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da 

contratada. 

 

Parágrafo único – A execução deste contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 

aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº. 14.133/2.021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação orçamentária será 

indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de fornecimento, ou outro 

documento equivalente 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada o preço total referente aos 

preços unitários constantes do anexo I conforme descrição no quadro demonstrativo abaixo: 

 

§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após as entregas, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 

perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante. 

§ 2º A contagem do prazo a que se refere o § 1º desta Cláusula terá início e encerramento em dias de 

expediente na contratante. 

 

§ 3º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo de 

pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

O objeto desta contratação será fornecido de acordo com a necessidade da Prefeitura, de acordo com 

pedidos/entregas do objeto da contratante, sob a fiscalização do executor do contrato por este designado. 

Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, por se tratar de prestação de serviço de forma 

continuada. 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, conforme previsão contida na Lei Federal nº.  

14.133/2.021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

O prazo de vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata terá a validade de 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, 

provocar ou causar para a contratante e/ou para terceiros, devendo entregar os objetos deste contrato de 

acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 
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§ 1º. Fica a contratada responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto 

deste contrato, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, remunerações, bem como 

todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos 

e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 

 

§ 2º. Deve a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários 

necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar as notas fiscais emitidas, nos 

termos da Cláusula Quarta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto na Lei Federal nº. 14.133/2.021, mediante a 

formalização do correspondente Termo de Aditamento. 

Parágrafo único – A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu 

valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o 

limite indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 

INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo das 

previstas no Edital de Pregão Eletrônico Por Registro de Preços nº. 000030/2.024 e da Ata de Registro de 

Preços, parte integrante do presente contrato: 

 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de 

atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) de 

cadafornecimento. 

 

b) Multa de 20% (vinte por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, sem 

prejuízo do cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 

c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de _______________ pelo período até 

05 (cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de Registro 

dePreços. 
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Parágrafo único: A contratada também é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente termo, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme previsão 

contida na Lei Federal nº. 14.133/2.021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 

nº. 8.999/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos 

artigos 86 a 88 mesma Lei. 

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a contratante poderá reter créditos e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem do 

rompimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
Será competente o foro da Comarca de ________________, estado de Minas Gerais com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e 

forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, 

para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu 

resumo na Imprensa Oficial. 

Local, _____, de ______________ de 2.024. 

 

Jarbas Soares 

RochaPrefeito 

MunicipalContratante 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 _______________________________________________ 

 

_______________________________________________ 
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